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ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Municipal de Buriti
Avenido Condoco Mochodo. no 125 - Centro CEP ó5.515-000

C N P J n."07. 509.20 I / 000 I -68

ANEXO DO MEMORANDO N'OO7/2019
TERMO DE REFERÊNC!A

1, OBJETO
Aqursiçào de Combustivel e Óleos Lubrificantes para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Buriti-Ma

Visa o presente Termo de Referência detalhar o objeto necessário para atender as demandas desta
Càniara.

2. JUSTIFICATIVA
A solicitação da Aquisição de CombustÍveis. e de total importância para o abastecimento e bom
funcionamento do veículo a disposiçáo da Câmara, fazendo-se necessária para cumprimento de suas
atividades administrativas.

3. FUNDAMENTO LEGAL
O procedimento licitatorio a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece as Leis Federais
no 8666, de 21.06.1993 e í0.520, de 17.07.2002, com suas alteraçÕes e todas as demais normas e
legislações vigentes e aplicáveis ao presente termo.

3. DA DESCRI
ão

Diesel S-10
leo 40 ra motor a diesel
leo 90 caixa de macha

VALOR TOTAL

4. DO QUANTITATIVO
As quantidades previstas na tabela acima sáo estimativas máximas para o período de validade do
Contrato, reservando-se que a Câmara Municipal de Buriti, no direito de adquirir em cada item o
quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou até mesmo abster-se de adquirir
quaisquer itens especificados.

5. MODALTDADE DA LTCITAÇÃO
A critério da Comissão Permanente de Licitação (CPL)

7. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO Oe PREÇOS
Durante a vigência do contrato, os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipoteses,

devidamente comprovadas na ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei
n" B 666/93 ou de reducão dos preços praticados no mercado:

O preço contratado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou
de fato que eleve o custo dos produtos registrados;

Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado
no mercado a CONTRATANTE convocará o CONTRA
preÇos e sua adequação ao praticado pelo mercado;

TADO, visando à negociação

Item
01

02
03

Unid Quant V. Unitário V. Total
Litro 7.500 4,00 30.025,00
Litro 50 24,50 1.225,00
Litro 12 19,47 233,60

04 hidráulico
05 Oleo de freio

Litro 20 30,33 606,67
Litro 20 23,00 460,00

32.550,27

Frustrada a negociaçáo, o coNTRATADO será liberado do compromisso assumido;
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Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alÍnea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei no

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar rescindir o Contrato e iniciar
outro processo licitatorio

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
O Contrato terá a vigência ate 31 de dezembro de 20í9, iniciada na data da assinatura do ajuste,
podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da lei federal 8.666/93 e alterações.

9. DA SOLTC|TAÇÃO, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA.
O combustível deverá ser entregue de acordo com a necessidade desta Câmara Municipal, dentro dos
padrÕes de qualidade e especificaçÕes técnicas estabelecidas pela ANP (Agência Nacional de Petroleo)
e quantidade constante neste Termo de Referência, sendo que a inobservância destas condições
implicara recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente,
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O combustível será fornecido diretamente através da bomba de abastecimento localizada no posto da
contratada conforme solicitado através de ordem de fornecimento'

Os postos contratados deverão funcionar nos horário compreendido entre 08:00hs (oito) e 20:00hs
(vinte), durante todos os dias da semana, inclusive feriados;

Combustíveis deverão ser fornecidos sem ônus para a Contratante.

10. DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado referente ao fornecimento, apos a comprovaçáo de que a CONTRATADA
está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das
Certidoes Negativas de Debitos com a Previdência Social e o FGTS, CNDT (Certidão Negativa de
Debrtos Trabalhistas) no prazo náo superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da NOTA FISCAL
ELETRONICA DE FORNECIMENTO, EMITIDA CONFORME PROTOCOLO N' OB5/2010 APROVADO
PELO CONFAZ-CONSELHO NACIONAL DE POLITICA FAZENDARIA, OBRIGATORIAMENTE
ACOMPANHADA DO DANFE (DOCUMENTO AUX|LIAR DE NOTA FTSCAL ELETRONTCA),

V devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos
Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União;

E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicaçáo das
sançóes previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes;

Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular
perante a Previdência Social, o Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço (FGTS) e os Tributos
Federais, conforme item 10 1;

As Notas Fiscais deveráo vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento;

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções seráo devolvidas à CONTRATADA.

11. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA
lmediatamente após a formalizaçáo do ajuste, disponibilizar o atendimento, abastecendo o(s) veículo(s)
da Câmara Municipal com o combustível adequado, dentro dos padrÕes de qualidade pertinentes e nas
quantidades solicitada, mediante requisição, devidamente assinada pelo Setor competente;
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Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento de taxas e
emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à
entrega, inclusive licença em repartiçôes públicas, registros, publicações e autenticaçoes do Contrato e
dos documentos a ele relativos, se necessário;

Fornecer equipamentos, instalaçÕes, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessários aos
abastecimentos dos veículos, objeto do registro de preços;

Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento do combustível, de acordo com as especificaçóes
constantes da proposta e da Licitação e seus anexos;

Executar às suas expensas e a critério da CONTRATANTE os testes e/ou laudos de adequação do
combustÍvel a serem utilizados, submetendo-os á apreciação da Câmara Municipal, a quem caberá
impugnar o seu emprego quando em desacordo com as especificações;

Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários do pessoal nele
empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a
incidir sobre o obleto do presente Contrato.

Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus
empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razáo de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa
ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir decorrentes do ato de
entrega e de armazenamento de combustível.

Responsabillzar-se pela qualidade e a quantidade dos combustíveis fornecidos;

Em tudo agrr, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

12. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
A Câmara Municipal de Buriti obriga-se a:

a) emitir as respectivas Ordens de Fornecimento;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto;

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos, podendo
recusar aquelas que náo estejam de acordo com as especificaçÕes exigidas;

d) notificar a CONTRATADA para a substituição de produtos reprovados no recebimento provisório;

e) notificar a CONTRATADA para a substituiçáo de produtos que apresentarem vícios redibitorios após a
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo;

f) efetuar os pagamentos a CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando
as normas administrativas e financeiras em vigor;

g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do objeto;
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h) prestar as informa
CONTRATADA,

ções e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos em da
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i) propor a aplicação das sançóes administrativas e demais cominaçÕes legais pelo descumprimento das
obrigaçÕes assumidas pela CONTRATADA.

13. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condiçÕes do Contrato a ser celebrado, seráo aplicadas
ao CONTRATADO que incorrer em inexecução total ou parcial do fornecimento dos produtos as
penalidades previstas no artigo 7o da Lei no 10.52012002, e nos artigos 86 e 87 da Lei no 8.666/93,
aplicando-se ainda as seguintes sanções administrativas, garantida sempre a ampla defesa e o
contraditorio:

. Adverténcia,\/
Multa moratoria de 1% (um porcento) do valorglobal do Contrato, em caso de atraso de até 05 (cinco)
dias para a execução do fornecimento a contar do prazo estipulado em cada ordem de fornecimento ou
documento equivalente emitida, ou descumprimento de qualquer obrigação assumida;

Multa moratoria de 10% (dez por cento) do valor contratado, no caso de recusa injustificada para o
recebimento da ordem de fornecimento;

As sançoes administrativas previstas no Termo de Referência sáo independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida a
prévia ciefesa;

As penalidades apiicadas so poderáo ser relevadas nos casos de força maior, devidamente comprovado,
a critério da administração da Câmara Municipalde Buriti.

í4. DOS RECURSOS FINANCEIROS
As obrigaçoes assumidas com esta aquisiçáo serão pagas com Recursos Proprios da Câmara

1s. DA ADJUDICAçÃO
A criterio da Comissão Permanente de Licitação.

Responsável pela elaboração do Termo de Referência

Raimundo Vieirà Brito
Presidente da CPL


